
 



PLANO DE GOVERNO DO CANDIDATO À PREFEITO CÍCERO ALMEIDA 

PARA RECONSTRUIR MACEIÓ 

 

1. SAÚDE 

INTRODUÇÃO: 

O objetivo deste programa é traduzir as ações de saúde municipais oriundas da 

relação do Governo Municipal e Comunidade na busca de serviços de saúde mais 

resolutivos e humanizados, contribuindo para definição de políticas e aplicação de 

recursos que visem solucionar os problemas de saúde nas comunidades, contribuindo 

para a melhoria da qualidade de vida e bem estar social da população. 

As ações de saúde aqui propostas estão integradas as diretrizes do SUS 

consolidando a gestão plena dos serviços de saúde prestados à população do 

município de Maceió, tornando o poder público um articulador das ações e serviços de 

saúde perante a gestão tripartite. 

Assim, dar acesso e com qualidade ao SUS e em meio à tantas outras metas da nossa 

gestão que serão implementadas: 

a. Investimentos em todas as áreas da Saúde, incluindo a construção de um 

Hospital Municipal. 

b. Implantar clínicas de atendimento integral à saúde da mulher nas oitos regiões 

administrativa – Clínicas da Mulher; 

c. Implantar dois Centros de Especialidades nas regiões de maior demanda do 

município; 

d. Apoiar e fortalecer as ações das Unidades Básicas de Saúde; 

e. Prover meios para assegurar a implantação de Sistema de Gestão Integrado 

de Saúde Municipal; 

f. Apoiar e fortalecer os sistemas de acesso regulado à atenção à saúde; 

g. Avançar na universalização da cobertura da Atenção Básica da Saúde no 

município. 

 

2. EDUCAÇÃO 

a. Construção do maior centro educacional na região sul, onde vai atender todas 

as crianças e jovens dos bairros: Ponta Grossa, Vergel, Trapiche, Brejal e 

Prado; 

b. Ampliação de escolas em tempo integral; 

c. Valorização dos Professores e dos funcionários do corpo técnico-

administrativo, dando a eles não só melhores condições de trabalho como 

também recuperação de forma gradativa a todas as perdas salariais; 



d. Implantação do Programa Universidade gratuita para alunos de baixa renda. 

e. Priorizar a expansão do acesso à Creche na faixa etária de 5 meses aos 03 

anos e à Pré-Escola na faixa etária de 04 a 05 anos, com a instalação das 

unidades em processo de construção e construção de novas Instituições de 

Educação Infantil; 

f. Manter o programa de distribuição gratuita anual de uniformes para os alunos 

de rede municipal de ensino; 

g. Universalizar o acesso ao Ensino Fundamental, a partir dos 06 anos de idade 

e implantar gradativamente a Escola de Tempo Integral com foco prioritário 

às crianças em situação de risco; 

h. Ampliar o atendimento específico aos estudantes portadores de deficiências, 

com apoio de equipes multidisciplinares nas creches, pré-escolas e escolas 

públicas; 

i. Garantir a utilização dos espaços físicos e pedagógicos das escolas públicas 

municipais pela comunidade durante o final de semana; 

j. Prover o município de um sistema de tecnologia de informação de educação, 

permitindo uma efetiva integração do sistema de ensino com o sistema de 

gerenciamento da política pública de educação de Maceió; 

k. Garantir um espaço público e democrático de debates e formulação de 

políticas específicas para atenção à criança, integrando os Conselhos de 

Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente, os Conselhos Tutelares, o 

COMED, o Conselho de Alimentação Escolar, o Conselho de Saúde, as 

entidades e movimentos sociais, as Secretarias Municipais e demais 

instituições públicas; 

l. Implantar um Programa de Qualificação dos Profissionais da Educação 

Básica, atuando com projetos de formação inicial e continuada, priorizando a 

formação dos professores em Licenciatura Plena e nas áreas do 

conhecimento com maiores carências, em parceria com as Universidades 

Públicas; 

m. Fortalecer o trabalho de Formação Continuada de Professores da rede 

pública, por área de conhecimento, visando atender às demandas das 

Propostas Pedagógicas das Escolas; 

n. Desenvolver projetos com as Universidades Públicas, IFAL, UNSISAL e 

Governo Federal para desenvolver ações de qualificação profissional e 

inovações tecnológicas que atenda aos servidores públicos municipais, com 

foco especial aos da área de educação; 

o. Fortalecer e avançar no processo de construção do regime de colaboração 



com o Estado, com novas ações, além do planejamento conjunto de matrícula 

e, planejar a regularização do fluxo escolar na rede municipal, considerando 

a demanda reprimida dos alunos, sem discriminar faixa etária; 

p. Apoiar a autonomia didático-pedagógica das escolas, qualificando o processo 

de elaboração dos seus Projetos Político-Pedagógicos, dentro dos princípios 

da gestão democrática, com o objetivo de implantar a flexibilização da 

organização escolar para atender as especificidades das comunidades em 

que as escolas estão inseridas; 

q. Fortalecer e avançar na construção de programa de valorização da 

diversidade cultural e étnica e promoção da igualdade racial nas escolas, com 

atendimento pedagógico voltado para o resgate e o respeito de identidades 

culturais, inclusive considerando as propostas oriundas dessas 

comunidades/etnias; 

r. Fortalecer e avançar na construção de programa para promoção da igualdade 

de gênero e combate às práticas discriminatórias nas relações de gênero na 

escola e na sociedade; 

s. Apoiar a estruturação da Proposta Político-Pedagógica para o Sistema 

Municipal de Ensino, priorizando: a alfabetização, a diversificação dos 

processos pedagógicos, a inclusão da arte, da cultura corporal, das 

tecnologias, da literatura, da ciência, da educação ambiental, da educação 

para os direitos humanos e igualdade social, para a consolidação da escola 

integral; 

t. Promover a Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos, organizar formas 

diversificadas de atendimento aos jovens e adultos trabalhadores, inclusive 

em seus locais de trabalho, articulando parcerias entre poder público, 

empresas, sistema S, entidades de representação dos trabalhadores e 

sociedade civil; 

u. Avançar na implantação do Plano Municipal de Educação aprovado, e 

envolver a sociedade no processo de acompanhamento e avaliação de suas 

etapas; 

v. Apoiar o Programa de Compras Governamentais para a aquisição de 

alimentos para merenda escolar nos assentamentos de reforma agrária e 

agricultores familiares do Estado; 

w. Garantir a Implantação de novas creches na cidade, visando assegurar o 

acesso da população à educação infantil; 

x. Articular com o FNDE visando a ampliação da rede pública de educação de 

Maceió, em articulação com o Governo Federal; 



y. Articular a Educação com as demais políticas públicas, notadamente nas 

áreas de Saúde, Esporte e Assistência Social, com ações conjuntas entre 

todos os Conselhos Municipais e Secretarias que tratam do processo de 

desenvolvimento social e econômico de Maceió; 

z. Reduzir para menos de 5% a taxa de analfabetismo funcional entre os alunos 

do 4º e 6º ano. 

 

3. ESPORTES 

a. Construção de 15 (quinze) Complexos Poliesportivos com grama sintética na 

área periférica de Maceió; 

b. Recuperação e construção de quadras poliesportivas em todos os bairros; 

c. Criação e implementação do Sistema Municipal de Esportes. 

 

4. SEGURANÇA 

a. Fusão da Guarda Municipal com a SMTT (Secretaria Municipal de Transporte 

e Trânsito) com o objetivo principal de que em parceria com a Polícia Militar, 

dar uma melhor segurança à população alagoana. 

 

5. TURISMO 

a. De acordo com o que aconteceu nas minhas duas primeiras administrações, 

os principais investimentos na área de turismo em parceria com TRADE 

Turístico para que possamos trazer para Maceió o maior número de turistas 

do Brasil e do mundo, algo que conheço bem até porque foi a área que mais 

cresceu durante nossa gestão quando Prefeito de Maceió. 

 

6. CULTURA 

a. A retomada dos principais eventos culturais, entre eles: São João de Maceió, 

Baile Municipal, reconhecimento aos artistas da terra e o fim da burocracia 

para que eles aqui se apresentem e possam sobreviver com dignidade. 

 

7. INFRAESTRUTURA 

a. Recuperação de toda área periférica de Maceió com investimentos em 

saneamento, pavimentação, calçamentos, manutenção e construção de 

novas vias para melhorar o dia-a-dia do alagoano. 

 

 

 



8. TECNOLOGIA 

a. Instalação de um aplicativo, algo inusitado em Maceió, onde todo maceioense 

vai acompanhar, ter acesso e usufruir dessa nova ferramenta tecnológica, que 

será implantada de forma inédita e transparente, na qual a administração 

estará interligada diretamente com todos os maceioenses. 

 

9. TRANSPORTE 

a. Recuperar todo sistema de transporte exigindo de cada um que cumpram 

todas as metas acordadas na licitação anterior, caso não cumpram, serão 

retirados de circulação, independente de quem ou qual for a Empresa, a título 

de observação: todas as Empresas voltarão a circular com ônibus com ar-

condicionado, como fiz na minha primeira gestão; 

b. Acabar de uma vez por todas com a fábrica de multas através do sistema de 

monitoramento que há tanto tempo, ou seja, que durante os últimos oito anos 

têm penalizado a população alagoana, o monitoramento será utilizado 

simplesmente para ajudar a polícia e a própria SMTT com imagens que 

possam contribuir para que tenhamos mais segurança e fluidez no trânsito de 

Maceió, menos punir a população. 

 

10. HABITAÇÃO 

a. Buscar parcerias com o Governo Federal para que possamos de uma vez por 

todas recuperar os danos causados pela Braskem com a construção de novos 

Conjuntos Habitacionais e ao mesmo tempo, olhar com carinho o sofrimento 

daqueles que hoje estão às margens da Lagoa Mundaú, retirando-os e dando 

condições dignas para que possam sobreviver com dignidade. 

 

11. MEIO AMBIENTE 

a. Preservação é uma das nossas prioridades, entre elas a recuperação total do 

Parque Municipal, investir na arborização da cidade como um todo e acabar 

com a burocracia que hoje é ponto de impedimento para que muitos 

investidores possam investir em nossa cidade. 

 

12. LIMPEZA URBANA 

a. Revisar os contratos das empresas prestadoras de serviço para que prestem 

um serviço de qualidade à nossa população, ao tempo que nos primeiros dias 

de nossa administração vamos implantar o projeto “Cidade Limpa”, acabando 

com todos os lixões que lamentavelmente hoje se vê em cada esquina, além 



de um trabalho educativo a ser feito com a população, para que Maceió possa 

votar a sorrir de verdade. 

 

13. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

a. Através de Projeto de Lei ou de um Decreto Municipal, reduzir em 50% a 

COSIPE, antiga taxa de iluminação pública, onde a população é explorada a 

cada mês e pouco investimento é feito com o volume de recursos captados 

pela SIMA (Secretaria de Iluminação Pública). 

 

14. EMPREGO E RENDA 

a. Objetivo principal, prestigiar o pequeno empreendedor, os artesãos, a 

construção civil; 

b. Cursos profissionalizantes, recuperação do centro de Maceió, recuperação do 

Mercado Popular e em parceria com o Governo Federal buscar, através de 

emendas da bancada federal, recursos para as construções de 4 (quatro) 

Mercados Públicos, Mercado da Produção, Mercado do Tabuleiro, Mercado 

do Jacintinho e Mercado do Benedito Bentes; 

 

15. JUVENTUDE 

a. Criação da Secretaria da Juventude, que terá como objetivo prestigiar os 

jovens em todos os sentidos e será também dirigida por um jovem tão quanto 

já identifica sua sigla. 

 

16. FUNCIONALISMO PÚBLICO 

a. Funcionário Público é a base de toda Administração, por isso, serão 

prestigiados todos os funcionários de todos os setores do município com seus 

salários em dia e o reconhecimento de nossa administração em todos os 

sentidos, serão revistos, dentro das condições do município, os Planos de 

Cargos e Salários, tão quanto foi feito dos Médicos, todos serão tratados com 

muito carinho e muito respeito. 

 

 

 

Maceió, 18 de setembro de 2020 

José Cícero Soares de Almeida 


